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I – RELATÓRIO 

É possível constatar que a LDBEN nº 9394/1996 determina que a 

educação infantil “será oferecida em creches, ou entidades equivalentes, para 

crianças de até três anos de idade, e em pré-escolas, para as crianças de 

quatro a seis anos de idade” - Artigo 30, Incisos I e II, respectivamente. E no 

artigo 32 “o Ensino Fundamental obrigatório, com duração de 9(nove) anos, 

gratuita na escola pública, iniciando-se aos 6(seis) anos de idade, terá por 

objetivo a formação básica do cidadão, mediante:” Normatizando a matéria em 

exame, a Resolução CNE/CEB nº 02/2018 de 09 de outubro de 2018 que 

define Diretrizes Operacionais complementares para a matrícula inicial de 

crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, respectivamente, aos 

4 (quatro) e aos 6 (seis) anos de idade estabelece no art. 2º que “a data de 

corte etário vigente em todo o território nacional, para todas as redes e 

instituições de ensino, públicas e privadas, para matrícula inicial na Educação 

Infantil aos 4 (quatro) anos de idade, e no Ensino Fundamental aos 6 (seis) 

anos de idade, é aquela definida pelas Diretrizes Curriculares Nacionais, ou 

seja, respectivamente, aos 4 (quatro) e aos 6 (seis) anos completos ou a 

completar até 31 de março do ano em que se realiza a matrícula.”  

O Regimento Escolar da Rede Municipal de Ensino de Cantagalo, 

aprovado pelo Parecer nº 001/2013 de 26 de agosto de 2013, bem como as 

Deliberações do Conselho Municipal de Educação de Cantagalo nº 003/2014, 
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de 01 de dezembro de 2014, artigo 24 e nº 001/2015, de 25 de agosto de 2015, 

artigo 12 prevêem o dia 31 de março como a data de corte etário para as 

crianças que serão matriculadas em Educação Infantil. Diante do exposto, há 

que se ter claro que os limites de idade para o ingresso na Educação Infantil e 

1º ano do Ensino Fundamental estão dados no município de Cantagalo. A 

organização do ensino nessas etapas da educação básica não devem 

contrariar, por princípio, o que a legislação maior estabelece, devendo ser 

coerente com as normas mais gerais.  

A garantia do direito das crianças à matrícula, conforme determina a 

Constituição Brasileira, quando trata da educação como direito de todos e 

dever do Estado, deve se efetivar a partir de uma série de estratégias 

organizativas, no âmbito dos sistemas de ensino, das quais a matrícula, que 

garante o acesso, é apenas uma parte fundamental. Neste sentido, entende-se 

que a fixação de uma data ou período para ingresso, é aspecto favorável à 

garantia de um percurso escolar que deve ser pedagogicamente organizado, 

pensando a criança em seus diversos estágios de desenvolvimento, de forma 

que a mesma tenha garantido o seu direito de se desenvolver em condições 

plenas, uma vez que este é o ponto fundamental do direito estabelecido. A 

matrícula, portanto, não se sobrepõe ao processo de desenvolvimento, mas 

deve estar a serviço deste. É sabido ainda, que a gestão da escola, 

especialmente com relação à organização das turmas, deve considerar tempos 

e espaços de aprendizagem em favor das crianças, o que significa propiciar as 

condições favoráveis a uma situação de aprendizagem compatível com a idade 

em que se encontram. Tal situação precisa ser devidamente esclarecida 

considerando que estamos falando de uma Educação Básica, da qual a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental fazem parte, representando um todo 

na formação da criança, mas com especificidades próprias de cada etapa do 

desenvolvimento como ser biológico, psicológico e social, onde as interações 

devem se fazer presentes no processo pedagógico.  

Amplos são os estudos e pesquisas, bem como as Diretrizes do 

Conselho Nacional de Educação, que tratam de uma nova concepção de 

criança e de infância, das especificidades da Educação Infantil e da 

importância do lúdico nesta etapa da Educação Básica, assim como da 
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especificidade do Ensino Fundamental e da formação do sujeito em sua 

integralidade. Por outro lado, destacam-se ainda os estudos relacionados à 

organização do trabalho pedagógico e a gestão das escolas e dos sistemas de 

ensino. É nesta intersecção que inferimos a necessidade de retomarmos a 

noção de desenvolvimento e percurso, expressões que ratificam a necessidade 

de um processo organizativo que tenha a criança como centro das decisões, 

mas que reflitam passos que pressupõem um início que deve ser 

cuidadosamente planejado tendo em vista o direito de aprender e de se 

desenvolver, garantindo um percurso escolar que não deve ser abreviado ou 

encurtado sob pena de estarmos fragilizando o direito à educação e tornando 

vulnerável o direito de aprender, considerando que um não tem razão de ser 

sem o outro. 

A Resolução CNE/CEB nº 2/2018 ainda estabelece no Art. 5º: 

“Excepcionalmente, as crianças que, até a data da publicação desta 

Resolução, já se encontram matriculadas e frequentando instituições 

educacionais de Educação Infantil (creche ou pré-escola) devem ter a sua 

progressão assegurada, sem interrupção, mesmo que sua data de nascimento 

seja posterior ao dia 31 de março, considerando seus direitos de continuidade 

e prosseguimento sem retenção.” E no Art. 7º “O direito à continuidade do 

percurso educacional é da criança, independentemente da permanência ou de 

eventual mudança ou transferência de escola, inclusive para crianças em 

situação de itinerância.” 

 A Informação Técnico-Jurídica nº 002/2018/CAO EDUCAÇÃO MPRJ, 

de 28 de setembro de 2018 traz como conclusão:  

Por meio do Parecer em destaque o Órgão Colegiado, após 

promover alentado relato histórico de todo o processo de afirmação 

da constitucionalidade das disposições das Resoluções CNE/CEB nº 

01/2010 e nº 06/2010, posicionou-se, resumidamente, no sentido de 

que:  

i) A data de “corte etário” vigente em todo o território nacional, para 

todas as redes e instituições de ensino, é a definida pela Diretrizes 

Curriculares Nacionais, ou seja, aos 4 ou 6 anos completos ou a 

completar até 31 de março do ano que se que realiza a matrícula 

para, respectivamente, as etapas da pré-escola e do ensino 

fundamental;  
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ii) As crianças que completem 4 ou 6 anos de idade após a data de 31 

de março do ano que se que realiza a matrícula devem ser 

matriculadas, respectivamente, em creches ou pré-escolas;  

iii) As crianças que já estejam matriculadas regularmente e frequentando 

instituições de ensino de educação infantil (creches e pré- escolas) 

devem ter sua progressão assegurada mesmo que sua data de 

nascimento seja posterior ao dia 31 de março, em razão do 

reconhecimento do direito à progressão sem retenção nesta etapa da 

educação básica;  

iv) O direito à continuidade do percurso educacional pertence à criança e 

deve ser observado mesmo na hipótese de mudança ou transferência 

de unidade de ensino; 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, considera-se que, para o ano de 2019, as matrículas das 

crianças, tanto na Educação Infantil quanto no 1º ano do Ensino Fundamental 

serão realizadas considerando a data corte de 31 de março, estabelecida nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais e reafirmada na Resolução CNE/CEB nº 

2/2018 de 9 de outubro de 2018, bem como nas normatizações em vigor no 

município de Cantagalo, sendo estas o Regimento Escolar da Rede Municipal 

de Ensino de Cantagalo, aprovado pelo Parecer nº 001/2013 de 26 de agosto 

de 2013, bem como as Deliberações do Conselho Municipal de Educação de 

Cantagalo nº 003/2014, de 01 de dezembro de 2014 e nº 001/2015, de 25 de 

agosto de 2015. 

Quanto à Rede Particular de Ensino, no que refere-se ao Ensino 

Fundamental, a mesma obedecerá normatização publicada pelo Conselho 

Estadual de Educação sobre o assunto, visto que tal modalidade de ensino 

nas escolas particulares está subordinada à legislação estadual. 

É pertinente ratificar que “O direito à continuidade do percurso 

educacional é da criança, independentemente da permanência ou de eventual 

mudança ou transferência de escola, inclusive para crianças em situação de 

itinerância.” (Resolução CNE/CEB nº 2/2018, art. 7º) e está garantido àqueles 

que encontram-se matriculados e freqüentando instituições de Educação 

Infantil, tendo a sua progressão assegurada. 
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III – CONCLUSÃO DO PLENÁRIO 

Parecer aprovado pela unanimidade da plenária deste Conselho Municipal de 
Educação. 
 
Sala das Sessões, em Cantagalo, 14 de dezembro de 2018. 
 

GEANE CARVALHO QUINDELER SIQUEIRA 
Presidente 


